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Comunicação Interna nº 31/2024/Colic/Coadi/Diraf-Inmetro INMETRO/SEI/NÚMERO DO PROTOCOLO

0052600.011744/2023-99

Em 11 de julho de 2024.

Para: Coordenação de Licitações
 
Assunto: pedidos de esclarecimentos nº 19.
 

Referência: Edital 7/2024.

Assunto: pedidos de esclarecimentos nº 19.

Avisos aos interessados:

De acordo com o, os pedidos de esclarecimentos e respec�vas respostas serão publicados
exclusivamente por meio deste canal, sem a iden�ficação da licitante consulente e de seu representante. Os
pedidos serão registrados de forma sinté�ca, de modo a preservar o conteúdo da consulta (subitem 6.1.1
do Edital).

É de inteira responsabilidade das licitantes acessar assiduamente está página
[h�p://www.inmetro.gov.br/inmetro/licitacao/aviso.asp] para tomarem conhecimento das perguntas e
respostas e manterem-se atualizadas sobre os esclarecimentos referentes ao Edital (subitem 6.1.3 do
Edital).

PERGUNTA:

Considerando que o presente edital adota o critério de julgamento MELHOR TÉCNICA,
entendemos que a ordem de classificação será definida APENAS com base nas notas das propostas técnicas
e, em consequência, que os percentuais definidos nas propostas de preço NÃO serão u�lizados como
critério para definir a ordem de classificação das agências, apenas como critério de desclassificação caso
haja alguma proposta de preços acima dos percentuais definidos no item 1.2 do Apêndice 3 do Anexo V.
Está correto esse entendimento?

 RESPOSTA:

A resposta ao pedido de esclarecimento pode ser extraída da leitura das disposições dos
subitens 12.5 e 12.5.1 do Edital, observada a redação dada pela “Errata” publicada no site do Inmetro, no
seguinte link: chrome-
extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/h�p://www.inmetro.gov.br/inmetro/licitacao/editais/inmetro-
cp-001-2024-errata.pdf
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no
site
h�ps://sei.inmetro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1848420 e o código CRC
273C2696.
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